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REQUERIMENTO Nº 00120/2021 

 

À Excelentíssima Senhora 

EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 

Senhora Presidente,  

 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido 

o Plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE 

REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO COM MOMENTO DEVOCIONAL E 

MOTIVACIONAL COM PROFESSORES NA RETOMADA DAS AULAS 

PRESENCIAIS. 

O município de Abreulândia retomou recentemente as aulas presenciais nas 

escolas da rede municipal de ensino após longo momento de suspensão das atividades 

em decorrência da pandemia do novo coronavírus. Com isso, observamos que nesta 

oportunidade de reinicio das atividades, vários municípios têm ofertado ao seu corpo 

docente capacitação e entrega de momento devocional e motivacional aos seus 

professores como forma de reinseri-los neste processo após extensa paralização.  

É uma forma que, com certeza, trará grandes resultados para a motivação 

daqueles que oferecem um ensino de qualidade e preparam nossas crianças para um 

futuro melhor e mais digno através da educação, sendo requerida também tal medida em 

Abreulândia como forma maximizarmos os impactos positivos da aludida capacitação 

entregando um ensino ainda mais eficiente ao nosso alunado. 

Portanto, solicitamos dos nobres pares, a aprovação deste Requerimento e 

posterior apreciação positiva do Poder Executivo. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 13 dias do mês de agosto de 2021 

 

 

 

 

Verª EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 
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